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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

,LEl N".4540 De 23 de julho de 2007.

':i

RecouH.ece DE UnLTDADE púeLrce a
oRGANIZAÇAO NAO GOVERNAMENTAL

SEMEAR E DA OUTRAS.PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Organização Não

Governamental SEMEAR.

Art.20' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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VENEZTANO VrTAL DO REGO SEGUNDO NETO {
Prefeito
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